
DEPARTAMENTO DE 
ADMniitSTRAÇÃO 

seguinte Lei: 

PREFE.ITU.'Rl .DE ASS·IS· 
'Paço Municipal "Prof' Judith de Ollvalra Garcez" 

Secrwtarta Munlclpll de Governo• Aéllftlnl•� 

LEI Nº 5.561, DE· 23 DE AGOSTO .DE :2.011. 
Proj. de Lei nº 06�11 -Autoríà: Vereador Máro.io Aparecido Màrtins 

Dispõe sobre denominação de "ProfD 
Wlamir Carlos de Oliveira" ao Centro de 
Atendimento Educacional Especializado., 
loçallzado na· Rodovia Raposo Tavares 
Km 445,5. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara .Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 

Art. 1'1- O Centro de Aten'dimentô Educacional Especializado, localizado o.a Rodovia 
Rapbso Tavares km 445,5 (antiga APOCIRA -Associação dos Poli$is Civis da 
Região de Assis), passa a deno·minar-se Centro de Atendimento ·Educacional 
Especiaí�do "ProfO Wlamir Carlos de Oliveira". 

Ad. '2°- A placa indicativa do nome do Centro dé Atendimento E.ducacional 
Es�cializadp deverá ser �ixada no prazQ d� 60 ($essenta) dias, contados da 
promuTgaçãó da presente Lei·, confor.m� o que dispõe a Lei" nº .095, de 1 O de 
agosto de 1.992. 

Art. 3°- As despesas decorrentes com .a ��ecução da presente Lei corre-rão por conta de 
dotaçõe� orçamentárias própri�s, suplementadas se necessário. 

Art. 4°- Esta Lei eJ'.ltrará em vigor oa data de sua publicayão. 

Art. 5ll"- Revogam-$� as disposições em contrário. 

Prefeitur11 Municipal de Assis, em de Agosto de· 2.011. 

, · SPERA 
f- Municipal 

MÁRCl.O Ã4E OLIVl'IRA 
Secretário Municipal de Governo·.e Administração 
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